
^ ESTADODOMARANHÃO
CAMARA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO
Rua São José, s/n - centro - cEp: 65.66&000 - CNPJ, Oe.ór a.ààz/õOor-56

TERMO DE A o

Em Sucupira do Riachão (MA), aos 1.8 (dezoito) dias de maio de

2022, na sala da Comissão permanente de Licitação _ CpL eu, ADRIANA DE

SOUSA COSTA, no exercício da função de presidente desta Cpt registro e autuo

a solicitação de abertura de processo para Contratação de empresa para

fornecimento de Material de Limpeza, Gêneros Alimentícios e Material de

Expediente para a Câmara Municipal de Sucupira do Riachão - MA, na seguinte

conformidade:

PROCESSO ADM I N ISTRAT|VO: Na tOO.23 / 2022 / Cp L;

NATUREZA: Fornecimento;

EXERCíCIo: 2022;

SOLICITANTE: Maria dos Santos da Silva Sousa.

Para constar, lavro e assino o presente termo

Ad riana de Sousa Costa
Presidente CPL

Portaria na O4/2O22
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RE§OLVE:

üRecrtnrtura a Coa,igão pcrrlaacate de
Llettaçto da Cârarre tunfcfpaf de srculútado Rlachlo, Eltado do úaraahio e dá
outrar provldêlclar"

À Praldestc da Câoare UlrdcfFl dê &rertúÍe do Riecháo, Ectado dou'Ía!Lto, no uso de suas ltriblições legais,ios iermos da Lei orgãnica do Município eArt. 6", inciso XVI, da Lei Federal i" A.AA6pá;

Att' 1" - Fica reestruturada a conr'âo per,o.!ê,.to de Licrtação - cpL da câm.raMunicipal de sucupira do Riacháo, Estado do tvtaranhao, pêlo prazo de um ano, com afunçâo de elaborar editais e se_us anexos, receber, examinar e jurgar todos os documentose procedimentos relativos às licitaçÕes e ao cadastramento de licitantes, com fulcro noXVI do Art. 6" da Lfi Federar 9.666 ig3,.omposta petÃ membros abaixo quarificados:

Adriana de Sousa Costa
Prerldeate/CpL

Erik Ribeiro Lima
teabro/CPL

Maria da Conceição Barbosa Carvalho
teubro/CpL

ast' 2" - os membros responderáo solidariamente por todos os atos praücados pelacomissão, salvo posicionamento contrário devidamenté registrado .- *t .' 
------'

AÍt' 3" - Esta Portaria entra em ügor na dâta de sua assinatura, revogadas asdisposições em contrário.

AÍt. 4" - Fica revogada a portariâ n" 011, de 04 de maio de 2O21.

Gablaete da prelldeate de Cânara fíuatctpat de Sucuplra do RIachÉo,Ectado do Manrrháo, om 04 de rrslo lle 2@22.
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CARMEUA MARTA OI,NEIRA UMA
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